
LEI N". 3.55 1, ()F, 18 OF. SF.Tf:MBRO OE 2014. 

Dispüe sobr(! 11 circu/(IÇ<Íll de tr11çrill 1111if'11t1/ t ! de 

i111in111l, 11u111tafÀ1 011 llflo. ern 11ia JJIÍ}J/ica 1/0 

1111111idpill 1"1 S1111f11 l11z/11 e tl1í t111lr11.~ provltllh1C:l11s". 

A C'âm~rn Municipal de Stl11lu Lu" ia, E~t 1do de Mina~ Clcruis, pnr seu ~ 

rnpresenl.t111les aprovou. e cu, Prefeito Mu11ic ipal, promulgo 'I seguintc ltii: 

CAl'ÍTLILO 1 

OIS POSIÇÔES GER~IS 

Art. 1° - Esta Lei cria regra~ para disciplinar a circu lação de veícu lo de Lraç;io 

ani11rnl em v ia pública do Município, excluído aquele utilizado pelo Exército B ras i leiro ou 

pclu Polícia Mili tar . ein circ.:unstnncins norrnais, e o partiti pan1e de cvenlo de cavu lgad11 , 

pas:o;c io dcl1'n1is a1.ivi<l<1dcs , com a prévia <1u tnriz;içf10 da Prefbitura. 

§ 1"-.J>ata fins esta Lei . co11sideram-se os i nimais pertencentes às espécies 

cqu im1, muar,asi nina.caprina .oviua e bovina. 

§2°· Ú considerado veículo di:: l.raçiu) animal ;o meio de tran~porte de c;1rg;1 ou 

ele pesso;1 em carroça e simi lares. 

CAPÍTULO li 

DO VlsÍCIJLO F, DOS EQUT AMENTOS 

Art.2"- O veículo de tração animal deverá ser de matéria compatíve l com as 

cor1d içõcs e com n porte físico do animal e cl cvcní ohscr.Jar os crilérios de segurança , ele 

siiúde :111 i111al e as cspcdfica<,~cs técnicas definidas no rcgul· mcnto desta Lei. 
\ 
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Ar1.3º- O condutor do veículo de tração an in~a l deverá ohcdcccr às normas e a 
11 s ioi;ilizac.;iio previstas no Código de Trânsito 13rasilciro -C11B- .à lcgislaçúo cornplcincntn r 011 
f1s rcsol u çúe~ de Conselho Nacionul ele Tr5nsito - CONTllJ\N- . e ~ lcgish1çfw municipal 
~spedfi ca. 

Paníg rafo (Jnico: A c;oncluçí10 de animill 1110 11 tado ou de veículo de 1.raç~o 
unimul em via pública deverá ser fcil:i pcl:i pist:i da d i rci t~1 . Junto 110 meio-fio e cm ffü1 (111 ica , 
Sú111pre que não houver <icoslamcnto ou faixa a eles destii\ados .cm velocidade comp;i t ívcl 
com à natureza do transporte ,impedido o galope. 

CAPÍTULO nT 

UAS CONDIÇÜ f,S DF: TRA BALHO F: SA~J l)f, 00 ANI MAL 

Seção 1 

Do animal 

Art.4°- O <mimai utilizado na trnçfio de veículo eleve estar em concl.ições fís icas 
e de s~úd~ orrmiis, idcmificatlo.fem1do,limpo.alimcntado ,clcsscdcntnclo e cm cond.içõcs de 
segurança para n dest:mpe11ho do traba Uio. 

§ 1°- É vedad<t a utiliza~:iio ,oas atividades de tracão de veículo e cara. de 
animal ccgoJ eddo ,cnfermo,cxtcnuado,mutilado,dcsforrndo,hcrn COlllO de fêmea Clll estado de 
ges taç~o ou :ilci tm11cn to. 1 

§2°- Ajoroada de trabalho do animal deverá. er de ,no máximo 8h, (oito horas) 
, de. preferência 110 período elas 6(seis) as "l8(de:1,oito horas) r inc.:luindo o deslocamento rarn o 
trabalho ,observado o intcrvn lo de dc~crn1su de • no míni11w , 1 O (de~. minuws) por hlm1 de 
trabalho. 

§3"- Durante a jornada de trabalho,dever;fo ser oferecidos •íg.11a e alime nto para 
o a11imal,pclo menos de 4(qualro) em (quatro horas). 

§4°- A c.;in;ulaçüo de veiculo de tração ;-,nimal íic<t restri ta a dia (llil e 
sábado.reservado o domingo para descanso semanal do <Jnimal ressalvada a hipótese ele 
uti lização cm atividades vo ltadas para o lazer e para o turislno , como r asscin de charrete cm 
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po1blos turísticos do Munidpio. 

§5°-0 descanso do :111i111 1,1 I niio puder{L ucurrlõr em via d;,; acl ivc nu 1lcc l i vc, com 

arreio , soh co 11d i ç<ie~ climálicas adversas, nem com b<1 rbeli1 presa ou <miro tipo de freio que 

impeça movimento. 

§6''- H vedado o ab<indt>no de 1111imal.bcm <:<>mo deixar de minis1nir- ll1c 1udo 

que humanituriurnenle possa prover ;1 su;1 segurança , i ndu~ivc nssis1ê11<.:ia veterin{iria. 

Scçiio ll 

IH Saúde do Animal 

Art.s•- O executivo fic<i autoriz<ido " cril1r uma co111 i s~lío compos1a por 

vc.tcrinários ,representantes de entidades ligadas à proleção 4 bem-estar dos animais tle g rande 

porle, emidades com açôes volladas pam n meio am~ienle e meslres-íc rrciros • para 

Htcndimcnto e cuidados nccc!'s{1rins à saúde desses anirnaisj t1uando pr(w iamcntc cadastrados 

,nbscrvando- se o seguinte: 

1- vacinação anti -r~bica e antit,~tãnica anual ; 

11 -v;,;rmi fug;1ção bianual ; 

111- iospeçüo para detectar 

com portamenlo; 
a presença de T rasitas e sinais de mudança de 

IV- exame anual para 1letccçi10 de anemi< in fecciosa ec111 in;1 -A lf.- scnd(l 

observado que o l ice11ciarnento dcv~r(J oc.:o rrer dcnlro do pcr 'odo de validade deslc e:.:arne, ou 

seja, 6-0( sessenta) dias; 

V - 111cndimcnlo c llnico -cirúrg ico o nibul~lloriál ; 

Vl- higienizaçâo dos cascos ,CilSCJU<'<mjento,correçiio dos apr umo' e 

Ierrageamcnto pelo mestre-ferrei ro. 

§ 1"- O Poder Ptíblico pr1m111vcrft csíorços par<i g11rnn1ir a gratuidade de 

realização dos proccdi111entos médico - vete rin{i rios prev i ~LLs nos incisos J~ 1 a V do capul 

deste artigo , por meio da celebração e da manutenção de 9onvênios com entidades ligadas 11 

prolcção de animais de tração. 1 

1 
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§2"- A realização dos procedimenlos no inciso VI cio capu l deste artigo fi ca a 

c11rgo do responsável pelo animal. 

A r t.6°- Caso fique com prov<1da a ocorrênç ia de gestação e de maus-tralos 

fi~i<'os ou 111cn1ais, o agc111c 1lu autoridade de 1rílnsi10 111unicip<li rea liJ';ir;·, opernc,:iio dt: 

aburdagcm d_o condutor , aprc.cnsão do veículo e acioriame ito imedialt> a l'l>l ícia Ambienlal, 

parn <lpreensao con;unta do animal e recolh1rnenlo deste a ,s1<1belecnn enl.o adequado . 

Ar·t.7"- Fica J)roibiclo de usar no veícu lo •k trileão m1irnal: 
1 • 

1- eqii ídeo com iclacle inferior a 3 (três) anos ,1atrc lado solto ou no cabresto: 

li - Doi& ou mu i~ a11imai' da rnc"11a espécie <)n de espécie:; di l'crcnl,;~ , prc~o~ 

110 mc,1110 veícu lo, ateados pela caudà ,a1narrados pelos pés nu pese<>«<•· 

l'anigr afo Unico : Consti1ui infrnçiio sc111c ll1<1111 c 11tar, no mesmo vcíctilo 

, fil hote' em período de amamentação. 

Art.8"- Ú vedada a p.:rrn1111€ncia dos rcforicl is animais , solto' ou :1 1.aclos por 

corda ou por mei o • e111 v i a~ o u logradouros públicos. 

A rt.9°- O animal deverá ~cr manl ido 

pinos ;1propriaclos nas quatro patas e, durante o 

equ ipamento complcm que não lhe cause sofrimento. 

co 111 l fcrradur;1$ antidc rrnp;1ntcs , 

trab lho, deverá estar arreado 

("0111 

com 

§ l"- Fica proibido o uso <lc ferradura ele bt''l'acha ou 111a1crial a~semc l h udo. 

forn cios padrões estipulados por esw Lei,de equipamento inpdcquado como chicote , aguilhão 

,frcin tipo professora.ou de i nslnunento que. poss;1 causar sofrimento , dor e daJJo à saúde do 

animal ,bem como outra forma de castigo i rnposla pelo prl>p ·ieríirio sob qualquer pre l"cx lo. 
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~2°- Aplica-se <.> disposto no ar1.8" d~sl u Lei n:-1 hi p(l l e~c ele vio l ~1 çii o 110 
disposlo acslc artigo. 

t\ ..t.IW'- C:sta Lei st:ríi regula111c11t~da 110 praJ.[o de 90 dia~ (novcma cl i~1s após a 
sua publ icação). 

Santa Lu~.i:i, 18 de setembro 2014. 

-
1.. .., .. 

CARLOS 1\LllERTO PARRlLLO CALIXTO 

l'RF.FIUTO :VIUNIC IPA . 

~E lOR t;C 1P.0~~ - - --
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